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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 87.612.743/0001-

09, através de seu Agente de Contratação e equipe de apoio, devidamente constituídos através Portaria, torna 

público que fará realizar CREDENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO VEICULAR, de acordo com a Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 3.637 de 06.11.2023, e demais disposições aplicáveis, de 

acordo com os critérios e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente edital tem por objeto o credenciamento de empresas especializadas em manutenção 

veicular no que diz respeito a mecânica leve e pesada, tornearia, solda e serviços de auto elétrica. 

 

2. DOS ANEXOS 

 

2.1. Anexo I – Termo de Referência; 

2.2. Anexo II – Pedido de Credenciamento 

2.3. Anexo III – Minuta de Termo de Credenciamento. 

 

3. DATAS, LOCAIS E HÓRARIOS 

 

3.1. O edital de credenciamento ficará aberto durante o período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de 02.02.2024 até a data limite de 31.01.2025. 

3.2. Os envelopes contendo a documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e declarações, 

serão recebidos na sede do Centro Administrativo Nelson Roque Staudt, sito à Praça Arthur Ritter de 

Medeiros, s/nº, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 16:00 de segunda a sexta-feira. 

 

4. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO 

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, NA PÁGINA https://espumoso.rs.gov.br.  

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar deste processo de Credenciamento: 

5.1.1. Matriculados no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e que possuam atividades relacionadas à 

manutenção veicular na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; 

5.2. A participação no credenciamento implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e 
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condições do presente edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no enquadramento 

destas condicionantes do objeto social; 

5.3. As proponentes deverão apresentar pedido de credenciamento com a indicação do representante 

(conforme anexo II do Edital) para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as 

etapas do credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou 

titular; 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ABERTURA DA SESSÃO 

 

6.1. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão entregar 01 (um) invólucro 

fechado, contendo a “Documentação de Habilitação”, no prazo estabelecido no item 4.1. deste edital ou 

através do e-mail licitacoes@espumoso.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinados; 

6.1.1. As documentações que foram entregues fora do prazo estabelecido no item 4.1. deste edital não 

serão objeto de análise; 

6.2. No invólucro deverá constar: 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Proponente: _______________________________________________________ 

Cidade:________________________________________    UF: _______________ 

 

6.3. As aberturas de documentação dos interessados, protocolados no período previsto no item 4.1., serão 

realizadas pelo Agente de Contratação, que solicitará o auxílio da equipe de apoio caso necessário, para análise 

da aceitabilidade dos Credenciamentos; 

6.4. A Equipe procederá ao exame e rubrica de todos os documentos e terá poderes para indeferir a 

habilitação do proponente que não tiver atendido a todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

6.5. O Agente de Contratação poderá durante a análise verificar a regularidade dos documentos 

disponíveis para consulta on-line exigidos no item 7; 

6.6. Ao final do exame dos documentos de todos os proponentes, a comissão lavrará ata constando 

o julgamento das documentações apresentadas e divulgará no site do Município. 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Deverão ser apresentados os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente, 

numerados sequencialmente e rubricados em todas as suas páginas por representante legal da proponente ou 

preposto; 

7.1.1. Todos os documentos relacionados neste item devem ser apresentados em original ou em 

fotocópia autenticada por cartório ou pela comissão, mediante a exibição dos originais; 

mailto:licitacoes@espumoso.gov.br
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7.1.2. Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam 

condições de análise por parte da comissão; 

7.1.3. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua 

validade confirmada pela Comissão de Licitação. 

7.2. Os documentos a serem apresentados são: 

7.2.1. Registro Geral (RG) do empresário e/ou dos sócios da empresa; 

7.2.2. Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do empresário e/ou dos sócios da empresa; 

7.2.3. Cópia do Requerimento de empresário, Inscrição no MEI ou Contrato Social; 

7.2.4. Cópia do Cartão de CNPJ; 

7.2.5. Certidões Negativas, ou positivas com efeito de negativas relativo aos Tributos Federais da Fazenda 

Federal com abrangência às contribuições sociais, bem como a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da licitante; 

7.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 

2011; 

7.2.7. Certidão Negativa do FGTS. 

 

8. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

8.1. Declaração do licitante de que atende plenamente aos requisitos de habilitação indicados neste edital e 

dando ciência de que concorda com as regras contidas no edital. 

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

 

9.1. Sessão de Abertura 

9.1.1. Na sessão de abertura dos envelopes de habilitação, os proponentes poderão participar diretamente 

ou se fazer representar por um preposto/procurador, desde que comprovado os necessários poderes para 

prática de todos os atos relativos ao certame. 

9.2. Documentos de Habilitação 

9.2.1. Abertos os envelopes, os documentos serão rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e 

pelos presentes credenciados. 

9.2.2. A Comissão examinará a documentação apresentada, decidirá sobre a habilitação ou inabilitação 

dos proponentes, e dará ciência aos presentes da decisão e de sua motivação na própria sessão ou após 

realização de sessão reservada, informando o prazo para a interposição de recursos. 

9.2.3. Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas neste Edital, e aqueles 

que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou cancelamentos, 

emendas, ressalvas ou omissões, que a critério da Comissão, comprometam seu conteúdo. 

9.2.4. Os envelopes pertencentes aos proponentes inabilitados permanecerão sob custódia da Comissão 

até o final do processo de credenciamento, quando então ficarão disponíveis para devolução aos interessados 
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no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após este prazo se não forem retirados serão descartados. 

9.2.5. O Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos 

disponíveis para consulta on-line exigido, que forem apresentados vencidos ou positivos. 

9.2.5.1. No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus 

de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição. 

 

10. DO CREDENCIAMENTO 

 

10.1. O Município de Espumoso convocará regularmente o interessado para assinar o Termo de 

Credenciamento, dentro do prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11. DOS PRAZOS 

 

11.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 

validade de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme requisitos legais; 

 

12. DA GESTÃO 

 

12.1. A gestão do credenciamento será realizada pelo servidor Mauro Bertelli, sendo o mesmo responsável 

pela fiscalização e controle dos credenciamentos; 

 

13. DAS SANÇÕES 

 

13.1. As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantida a prévia defesa do 

interessado, no respectivo processo administrativo, observando os procedimentos previstos na Lei 

14.133/2021, só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

13.1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento do objeto 

contratado; 

13.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao 

Contratante; 

13.2. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

13.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 



   

 

 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 

 

 

 

 

 
 

13.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.2.6. Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado; 

13.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

13.2.8. Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.2.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.2.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação. 

13.2.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.3.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.3.2. Multa, que poderá ser cobrada administrativamente ou judicialmente, em conformidade aos 

requisitos legais; 

13.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.2.2. a 

15.2.6. deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.2.7. a 15.2.11., bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 

judicialmente; 

13.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

13.7. As penalidades de multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções e deverão 

ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo indicados pelo Município de Espumoso ou, poderão 

ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

 

14. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS 

 

14.1. Os recursos deverão: 
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14.2. Obedecer ao disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores; 

14.2.1. Ser encaminhados à Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

14.2.2. Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração; 

14.2.2.1. Não serão conhecidas impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente; 

14.3. Ser protocolados no Centro Administrativo Nelson Roque Staudt, situado à Praça Arthur Ritter de 

Medeiros, s/nº, Bairro Centro, Espumoso-RS– CEP 99.400-000, ou encaminhados pelo e-mail 

licitacoes@espumoso.com.br; 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. O presente edital de credenciamento e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe 

mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido; 

15.2. Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/21, e suas 

alterações posteriores e demais legislações em vigor; 

15.3. Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas de julgamento etc., 

serão publicadas na forma da Lei; 

15.4. Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação implicará na aceitação das 

condições estabelecidas neste edital; 

15.5. Os pedidos de informações, e de vistas ou esclarecimentos que se fizerem necessários ao perfeito 

entendimento do presente edital deverão ser protocolados no Centro Administrativo Nelson Roque Staudt, ou 

encaminhados pelo e-mail licitacoes@espumoso.com.br; 

15.6. Não existirá um número mínimo ou máximo de credenciados; 

15.7. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação relativa ao 

presente credenciamento; 

15.8. O presente credenciamento poderá vir a ser revogado por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

15.9. O Município de Espumoso não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste 

Edital, senão aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel; 

15.10. Todos os questionamentos recebidos e respectivas respostas, informações/alterações, relativos ao 

presente Edital, serão postados no endereço eletrônico http://espumoso.rs.gov.br/, sendo de exclusiva 

responsabilidade do interessado o seu acompanhamento. 

 

 

Espumoso, 02 de fevereiro de 2024. 

 

mailto:licitacoes@espumoso.com.br
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Douglas Fontana                                                                               

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado pela Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

 

____________________ 

Fernando Schmitz Audino 

OAB/RS 78.235 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 
 

 
 
 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL NO QUE 

DIZ RESPEITO A MECÂNICA LEVE E PESADA,  TORNEARIA E SOLDA E AUTO ELETRICA NO 

MUNICÍPIO DE ESPUMOSO-RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espumoso, RS 

Janeiro de 2024 
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RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
 
 
 

 
 
 

Mauro Bertelli 

Setor Administrativo. 

 

 

 
 

 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PROJETO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Weimer Valladares 

Secretaria de Coordenação e Planejamento 
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1. OBJETO 

Credenciamento de empresas para atendimento da frota municipal, descrita no Anexo I, no que 

tange a manutenção veicular de forma preventiva e corretiva, para atendimento das demandas do 

Município de Espumoso-RS. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Este termo visa o credenciamento de empresas para prestação de serviços de oficina mecânica, 

tornearias e auto elétricas, uma vez que a frota municipal possui diversos veículos leves e pesados e 

que estão permanentemente em uso o que torna a sua manutenção preventiva e corretiva quase 

que diária, diante disso se faz necessário o credenciamento visto que a demanda é paralela e não 

excludente estando em consonância ao que prevê a Lei Federal 14.133/2021. 

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

O credenciamento será composto de itens aos quais os potenciais fornecedores poderão se 

credenciar, quais sejam: mecânica, tornearia, solda e auto elétrica, os serviços deverão ser 

executados buscando a melhor solução técnica e econômica, viabilizando assim a execução do 

mesmo.  

  

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 O serviço de manutenção veicular incluirá:  

a) Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos; 

b) Fornecimento de peças novas, originais ou similares de primeira linha e sem uso prévio e 

materiais específicos a serem utilizados na prestação dos serviços referidos no subitem 

anterior; 

c)  O orçamento deverá conter, no mínimo: Quantidade de horas necessárias para a prestação 

de serviços, valor unitário da Hora Técnica de Manutenção que segue padronizado neste 
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termo, valor das peças novas, originais ou similares de primeira linha, a serem utilizados na 

execução dos serviços. O valor constante no orçamento será de acordo com valor de 

mercado, sendo que o mesmo será comprovado comparando-se com orçamentos feitos pelo 

setor competente; 

d)  As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e sem 

uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia 

expressa no orçamento da CREDENCIADA; 

e)  O prazo limite para os serviços serem executados pela CONTRATADA nos veículos do 

CONTRATANTE será de 10 (dez) dias úteis da aprovação do orçamento pelo Gestor do 

credenciamento, salvo justificativa prévia por parte da CREDENCIADA e aceitação pela 

CREDENCIANTE; 

f)  Verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, a CREDENCIADA deverá refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir o que for necessário, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis mediante justificativas e concordância do CREDENCIANTE; 

g)  Todo serviço somente será realizado após autorização do Gestor do credenciamento, 

mediante prévio orçamento da CREDENCIADA; 

h)  Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a CREDENCIADA 

deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para a CREDENCIANTE, no 

prazo de 5 (cinco) dias; 

i) A CREDENCIADA deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde conste, 

no mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e término dos 

serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços; 

j) Quando houver necessidade de substituições de acessórios, componentes, partes e peças de 

reposição, a CREDENCIADA deverá apresentar orçamento ao Gestor do credenciamento 

onde o mesmo fará os levantamentos necessários à comprovação do preço praticado pela 

CREDENCIADA e autorizará o serviço mediante ORDEM DE AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS 
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SERVIÇOS. Caso os preços praticados pela CREDENCIADA estiverem desproporcionais ou 

manifestamente elevados em relação ao mercado, a CREDENCIANTE negociará, diretamente 

com a CREDENCIADA, alternativas para execução do serviço, desde que sejam mantidas as 

garantias. Caso a negociação do item não seja possível ou razoável para qualquer das partes, 

a CREDENCIADA declinará formalmente da execução do serviço e o Gestor poderá adotar 

outros procedimentos previstos na legislação para a execução do serviço.  

 

 O valor estimado do objeto é: 

LOTE 01         VEÍCULO LEVE 

ITEM  DESCRIÇÃO  VALOR HORA MO  VALOR SOCORRO KM RODADO 

Item 01 Mecânica   R$                                      150,00   R$                                                       3,00  

Item 02 Auto elétrica   R$                                      150,00   R$                                                       3,80  

        
    

    LOTE 02           VEÍCULO PESADO 

ITEM  DESCRIÇÃO  VALOR HORA MO  VALOR SOCORRO KM RODADO 

Item 01 Mecânica  R$                                      300,00   R$                                                       5,00  

Item 02 Torrnearia  R$                                      250,00   R$                                                       5,00  

Item 03 Solda  R$                                      210,00   R$                                                       5,00  

Item 04 Auto elétrica  R$                                      150,00   R$                                                       3,80  

 

  
4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do credenciamento será de 12 meses prorrogáveis obedecendo os ditames da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da conclusão dos serviços, por intermédio da 

Secretaria da Fazenda após a emissão da Nota Fiscal. 

6.2. A Nota Fiscal, emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

  
 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização dos serviços será realizada pelo servidor Mauro Bertelli. 

 
 
 

Espumoso, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Mauro Bertelli 

Setor Administrativo 

 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto analisado e aprovado 
Em _____/_____/________ 

 
______________________ 
Marcelo Weimer Valladares 

Secretaria de Coordenação e Planejamento  
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VEÍCULOS LEVES  

10 CAMIONETE CARROCERIA CHEVROLET   III2180 1981 SOSU 

18 PARATI IDP1841 1993 STT 

64 CG125 TITAN IKU8410 2003 SS 

78  CAMIONETA F1000  IDA9660 1991 SAMA 

80  UNO MILLE FIRE FLEX  INU7374 2008 SAMA 

81  UNO MILLE FIRE FLEX  INV6330 2008 N 

82  UNO MILLE FIRE FLEX  IOR6051 2008 STT 

85 FIAT STRADA  IDY6247 2008 STT 

86 GM/S10 ADVANTAGE IPG5J95 2009 SECT 

108 FIESTA SEDAN 1.6  IRT 8780 2011 SS 

110 CAMIONETA S-10 ADVANTAGE   IRZ7649 2011 SOSU 

120 CAMIONETE S-10   CHEVROLET  IKF9111 2001 STT 

129  PALIO WK ATTRAC 1.4  IVD2950 2014 SASH 

133 SPIN 1.8 IVO9518 2014 SS 

140  ONIX 1.0  IVU8252 2015 SASH 

142 ONIX 1.4 IWU2088 2015 SS 

157 CHERRY /QQ 1.0 IXX1841 2018 SS 

164  GOL 1.0 GIV  IQV2607 2011 SGG 

165 L200 TRITON IYN2133 2019 SS 

167 SPIN 1.8 IYP4806 2018 SS 

170 DOBLO ESSENCE 7L IZA5H54 2019 SS 

175  NISSAN FRONTIER ATK X4  JAS8G57 2021 SASH 

179   STRADA FREEDOM 1.3  JBK3D28 2022 SAMA 

182  ARGO TREKKING 1.3   JBM9F83 2023 S 

183 SPIN 1.8 JBO6J92 2023 SS 

188 CAMIONETA FORD 2.2 RANGER  QBF6J10 2015 SOSU 
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VEÍCULOS PESADOS  

7 CAMINHÃO M BENZ Nº007 IEQ9164 1973 SOSU 

13 CAMINHÃO BASCULANTE  MBENZ 1113  IFL8479 1984 STT 

15  PÁ CARREGADEIRA CASE W-20          STT 

19 CAMINHÃO BOMBEIRO ZEE9727   SOSU 

21 TRATOR MF 65X      SOSU 

33 MOTOONIVELADORA FIATALLIS FG - 85     STT 

34 ROLO COMPACTADOR/MOTOR - PUXADO CH 66     STT 

35 PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS D229 FR-12      STT 

40 TRATOR FORD 6600      SOSU 

66 SPRINTER Nº66 IGL9812 1997 STT 

67  MOTONIVELADORA FIATALLIS FG 140       STT 

74 VOLARE A6 ILU6587 2004 SECT 

76 SPRINTER IMT7997 2006 SS 

88 ESCAVADEIRA HYNDAY DRAGA       STT 

89 ROLO COMPACTADOR DIRIGÍVEL XCMG      STT 

92 CAMINHÃO BASCULANTE FORD /CARGO 815   IQO8753 2010 STT 

93 CAMINHÃO FORD/CARGO 2628  IQO3513  2010 SOSU 

94  CAMINHÃO FORD CARGO  IQO3I01 2010 SAMA 

95 CAMINHÃO BASCULANTE CARGO 2628  IQO3954 2010 STT 

96 RETROESCAVADEIRARONDON RK 406 4X2    2010 SOSU 

99 CAMINHÃO FORD/CARGO2026  IRH8637 2010 SOSU 

101 UTI MOVEL -AMB. IQW0D70 2010 SS 

104 RETROESCAVADEIRA4X4 RK 406 TURBO    2011 SOSU 

105 RETROESCAVADEIRA4X4 RK 406 TURBO    2010 SOSU 

106 RETROESCAVADEIRA RANDON 4X4 TURBO       STT 

118 MOTONIVELADORA VOLVO      2013 STT 

128 ONIBUS ESTADO - DEPOSITO  RS   SECT 

130 CAMINHÃO BASCULANTE MBENZ      IVM4307 2014 STT 

131 MOTONIVELADORA PAC 02 CATERPILAR       STT 

132 RETROESCAVADEIRA PAC 02  RANDON 4X4        STT 

135 AMBULÂNCIA IVR0713 2014 SS 

136 SPRINTER IVR7649 2014 SS 

138 CAMINHÃO BASCULANTE FORD /CARGO 2629 IWK3177 2015 STT 

141 ONIBUS  IVR6733 2014 SECT 

143 ROÇADEIRA HIDRAULICA STHIL     STT 

144 ROLO COMPACTADOR BMKM       2015 STT 

145 CAMINHÃO BASCULANTE  IXE 4A56  2016 SOSU 
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154 TRATOR FORD 8030  4X4       STT 

155 SPRINTER IXV5092 2017 SS 

160 AMBULÂNCIA SAMU IXS1060 2015 SS 

163 BRITADOR MÓVEL      STT 

169 CARREGADEIRA MAXLODEN      2018 STT 

171 MICROONIBUS IZB5B09 2019 SS 

172 DRAGA XCMG     2019 STT 

173  RETROESCAVADEIRA       SAMA 

174 SPRINTER TCA AMB JAV8C75 2022 SS 

176 MOTONIVELADORA XCMG     2022 STT 

178 ROLOO COMPACTADOR XCMG    2022 STT 

180 CAMINHÃO BASCULANTE MBENZ   JBN0J62 2022 STT 

181 SPRIINTER A4 JBN3F92 2022 SS 

184 SPRINTER TCA AMB JBQ9B64 2022 SS 

185  MICROONIBUS ESCOLAR  JBV5149 2023 SECT 

186 DRAGA XCMG   Nº186   2022 STT 

  REBOQUE RODOGREEN TR 1600 TR 02 IZQ 3E15 2019 STT 
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ANEXO II 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Razão Social (PJ):  

CNPJ (PJ):                                                                                       Telefone de contato: 

Email:                                                            Endereço:  

 

Solicita ao Município de Espumoso o Credenciamento para prestar os seguintes serviços: 

LOTE 01         VEÍCULO LEVE 

ITEM  DESCRIÇÃO  VALOR HORA MO  VALOR SOCORRO KM RODADO 

Item 01 Mecânica    

Item 02 Auto elétrica    

            

    LOTE 02           VEÍCULO PESADO 

ITEM  DESCRIÇÃO  VALOR HORA MO  VALOR SOCORRO KM RODADO 

Item 01 Mecânica   

Item 02 Torrnearia   

Item 03 Solda   

Item 04 Auto elétrica   

 

Abaixo os dados para pagamento: 

 

Nome do Banco: 

 

Ag: 

 

C/C: 

 

Chave PIX: 

 

Identificação do tipo de chave ( ) Aleatória ( ) Celular ( ) CPF/CNPJ ( ) E-mail 

 

 

Assinatura 
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ANEXO III 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

   _, inscrito no CNPJ , situado a Rua ,          telefone___  representada neste 

ato pelo senhor , CPF , RG , pelo presente, atendendo ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 002/2024, 

vem manifestar seu interesse no CREDENCIAMENTO junto ao Município de Espumoso-RS, para 

  , de acordo com a necessidade e demanda gerada, em forma de rotatividade de credenciados, nos 

valores fixados na TABELA ABAIXO, conforme discriminação, aprovação, solicitação mediante emissão de 

Ordem de Autorização de início dos Serviços: 

 

LOTE 01         VEÍCULO LEVE 

ITEM  DESCRIÇÃO  VALOR HORA MO  VALOR SOCORRO KM RODADO 

Item 01 Mecânica    

Item 02 Auto elétrica    

            

    LOTE 02           VEÍCULO PESADO 

ITEM  DESCRIÇÃO  VALOR HORA MO  VALOR SOCORRO KM RODADO 

Item 01 Mecânica   

Item 02 Torrnearia   

Item 03 Solda   

Item 04 Auto elétrica   

 

 

1. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

1.1. Os serviços serão realizados em conformidade às necessidades do Município de Espumoso-RS, 

observando-se primeiramente o Pedido de Orçamento que será autorizado através da Ordem de Autorização 

de Inicío dos Serviços, verificada a adequada cotação de preços das peças que por ventura precisarem ser 

substituídas. 

 

 

2. A VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
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assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. O PRESENTE EDITAL NA MODALIDADE CREDENCIAMENTO N.º 002/2024 na íntegra e seus Anexos 

constituem parte integrante deste TERMO DE CREDENCIAMENTO, independentemente de transcrição, dele 

não podendo se afastar durante a sua plena vigência. 

 

 

Espumoso-RS, , de de 20xx 

 

 

 

 

 

CREDENCIADA 

 

 

CREDENCIANTE 


